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PARECER N" 50, DE 2022

PROPOSIçÃO, Projeto de Lei f L02, de 2022.Institur o "Dia Municipal do Psicólogo" Município

de Cascavel.

PROPONENTE: veteador Edson de Souza/MDB
REI-ATOR: vereadot Sadi ICsiel/PODE.
VOTO DO RELATOR: Favorável.

PARECER DA COMISSÃO: Favorável.
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I - RELATORIO

A presente ptoposição institui no Calendâtio Ofrcial de Eventos o "Dia Municipal do

Psicólogo", a seÍ comemorado anualmente no dia 27 de agosto. O tefetido evento tem por objetivo

contribuir para z valonzaçáo do psicólogo, bem como dir,,ulgar o seu importante papel

dentro da sociedade, drr.rrlgar a impotância do psicólogo p^t^ 
^ 

promoção da saúde, conscientizar a

sociedade da importância do trabalho desse profrssional nâ construçáo üâna da proteção à saúde,

especialmente à saúde mental e difundir conhecimento em relação ao papel do psicólogo na

sociedade para a promoção do atendimento à saúde affavés da realização de campanhas educativas,

cuÍsos, exposições, pubücações, debates e seminátios. O Poder Executivo tegulamentarâ a Let no

que couber e for necessário à sua efetiva apücaçâo.

II _ VOTO DO RELATOR

Âtendendo âo que determina o Ârt. 43, IV do Regimento Interno desta Casa de Leis fui
desrgnado pelo presidente desta Comissão para ser o Relatot do Proieto de Lei n" 102, de 2022, ao

que apÍesento meu voto para aná]ise e deliberação dos demais veteadores integrantes desta Comissão.

Â proposição foi enviada a esta Comissão para emissão de pareceÍ e fia qualidade de Relatot é

de minha competência deliberar conclusivamente sobre a matéria nos teÍmos do Ârt. 48 e Art. 64, I
do Regimento Intetno, os quais def,nem respectivamente as competências específicas da Comissão de

Saúde e Âssistência Social e as competências gerais das Comissões Permanentes. A proposição foi
analisada segundo os critérios de oportunidade, conveniência e interesse público.

Âpós anális e da matéria entendo que o 102,Lei
oportunidade e conveniência e por isso manifestcr

É o meu voto.

Y ereador f PODE, /Relator

Rua Pernambuco, 1843 - Centro - CEP 85810-021 - Cascavel - Paraná

Fone l45 l 3321-8800 - Fax la5l 3321-8881 - www.camaracascavel.pr.gov.br - e-mail:admin@camaracascavel.pr.gov.br

de 2022 atende aos critérios de

à sua tamitação.
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rrl - PARECER DA coivussÃo

Âtendendo ao que determina o Ârt. 64, I do Regimento Interno da Càmara Municipal de

Cascavel, os membros da Comissão de Saúde e Âssistência Social, poÍ sua maroria ac^tar.r, o voto do

eminente Relator e manifestam-se peio Parecer Favorável à tamitação do Ptoieto de Lei n" L02, de

2022.

Sala das Comissões Permanentes.

Cascavel,20 de setembro de2022.
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Edson de Souza

Vcreadot/MDB / Presidente

Telepar

/Secretátio
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